
 SINDICÂNCIA 007/2025  
 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA  
Rua Tamandaré, 434 – CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 

Ribeirão Preto / S.P. – Tel.(16) 3605 4848  
CNPJ-MF nº 13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 149977/01 

1 

 

 

PORTARIA Nº 125/2025 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 - EXTRATO 

 

 

Art. 1º Fica determinada a abertura da Sindicância nº 007/2025 para apurar a suposta 

falsificação de atestado médico ocorrida em 28/08/2025, na UPA SUL.   

Art. 2º Ficam designados para a condução dos trabalhos desta Comissão Processante os 

funcionários da Fundação, S.H.Q., CPF nº ***.040.568-** como Presidente; M.S.C., CPF 

nº ***.769.488-**, como Membro e R.C.V., CPF nº ***.242.638-** como Membro, 

D.C.G., CPF nº ***.976.508** como Membro e D.R.B.L.S., CPF nº ***.778.158**. 

Art. 3º O prazo inicial para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 

mediante jusEficaEva; 

Art. 4º As informações detalhadas sobre os procedimentos a serem seguidos na 

Sindicância estarão na Portaria de Instauração nº 125/2025, de 29 de dezembro de 2025. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação para todos os feitos legais.  

Cumpra-se, com as formalidades legais. 

Publique-se. 
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